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Criado pela Lei Municipal nº 1.251 

 

Edital nº 03/2015 

 

HOMOLOGA INSCRIÇÕES NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR 

 

O(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente � COMDICA � do Município de Charrua, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), Lei Municipal nº 

1.251 e da Resolução do COMDICA nº 01/2015, torna pública a lista de inscrições 

homologadas para o processo de escolha de Conselheiros Tutelares. 

 

N° da 

Inscrição 

Nome do Inscrito Situação da Inscrição 

01 Cleci Bissotto Dall Pinzzol Homolagada 

02 Morania Rigon Simioni Homologada 

03 Daniela De Giacometti Hanel Homologada 

04 Lucivane Bortoline De Giacometti Homologada 

05 Franciele Maria Simioni Homologada 

06 Sandra Marta Kelin De Matos Homologada 

07 Elizandra Rosa Homologada 

09 Marivânia Rosa Homologada 

11 Carlos Alexandre Braga Homologada 

12 Elenir Fátima Giaretta Roncaglio Homologada 

13 Liamara Helena Fracaro Homologada 

14 Madalize Secco Martinello Homologada 

16 Clécio Paulo Ventorin Homologada 
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A partir da data da publicação deste Edital fica aberto o prazo de 2 dias 

uteis para a impugnação de candidaturas, que podem ser apresentadas por qualquer 

cidadão ou pelo representante do Ministério Público, com a devida fundamentação e 

comprovação das razões alegadas, conforme formulário em anexo, de acordo com o 

item �3.5.7�
 do Edital de abertura do processo de escolha nº 01/2015. As impugnações 

devem ser entregues a qualquer um dos membros da Comissão Especial Eleitoral 

(CEE), no prazo determinado. 

 

 

 

Charrua-RS, 13 de Julho de 2015. 

 

 

Nadia Xavier da Silva 

Presidente do COMDICA  


